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A S S U N T O  Requer o cancelamento dos nomes de 
AMARO QUINTAS, ANTÔNIO FERNANDES DA 

SILVA e de DÍDIMC GONÇALVES GUERRA dos quadros 
do Diretório Regional do M.D.B.

AUTUAÇÃO

Aos .d ...e...z . dias do mês de____ setem b ro ..

do ano de mil novecentos e sessenta e ......XL...O....Y....e.................................................................

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal

Regional Eleitoral, autuei os documentos que se seguem.

Tr c C- _ O r c a  ̂ .C ~  ’ O  o  *
Diretor Kjeral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



Movimento Democrático Brasileiro ( M D B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.“ f g r \

005786 rêf>íir
— > i__

PERNAMBUCO

Esmo. Sr. Presidente ào Tribunal Regional Eleitoral :

Luiz Pinto Ferreira, Presidente do Movimento demo
crático Brasileiro em Pernambuco, vem com a resente requerer 
a V. Ezcia. que se digne de determinar o cancelamento dos no
mes de Amaro Quintas, Antônio fferaiandes da Silva e Sídimo Gon
çalves Guerra dos quadros do Diretório Regional do M.D.B. em 
Pernambuco, ao qual renunciaram, de acordo com as tres (3) 
petições' anexas de entifclusSo e renúücia , com as dtirmaà devi
damente reconhecidas.

Requer"ainda a V. Excia. para determinai" o dito can
celamento antes do dia 14.9*69) data da Convenção do Partido, 
para facilidade da obtenção do quorum ãa dita Convença .

P. deferimento.

(_ o .  r<\ ■ V:



Fins Elaitorais

Exmc Sr* Presidente do Diretorio Regional do Movimento Democrá-
* »

*

tico Brasileiro em Pernambuco.

tt

Com a presente solicito a V. Excia. 

a minha renuncia ao cargo de membro do Diretório Regional do Mo

vimento Democrático Brasileiro em Pernambuco.

Atenciosas saudações.



Exm° Sr» Presidente do Diretório Regional do Movimento Democra-a

tico Brasileiro em Pernambuco*

Com a presente so1161to a V, Excia» a 

cha renúncia ao cargo de membro do Diretório Regional do líovimea

^ ' 1  C/>M o V.̂V v  ^s



FINS ELEITORAIS

Exm2 Sr. Presidente do Diretorio Regional do Movimento Democra- 

tico Brasileiro em Pernambuco:

Com a presente solicito a V. Excia. 

a minha exclusão dos quadros do Movimento Democrático Brasileiro 

em Pernambuco.

Atenciosas saudações.
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T RIBU N A L REG IO N A L E L E IT O R A L
PERNAMBUCO

SEÇÃO DO EXPEDIENTE
Em 10,set,1969
RE?: Pet.5786, do 
MDB

0 Presidente do MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO, em 
Pernambuco, Proc. Luiz Pinto Ferreira, requer da Presidên
cia do TRE, determine 0 cancelamento dos nomes de Amaro Çu í j i  

tas, Antonio Fernandes da Silva e DÍdimo Gonçalves Guerra , 
dos quadros do Diretório Regional do M D B em Pernambuco, ao 
-qual renunciaramj anexa três petições dos indicados, com 
firmas reconhecidas, nas quais solicitam da Direção Regional 
do Partido, a sua renuncia •

0 Movimento Democrático Brasileiro, organização parti - 
daria, foi registrado pelo Tribunal Superior Eleitoral em 
data de 2k de março de 1966, pela Resolução n. 7822, No re
gistro figuram na Comissão Diretora Regional do Partido em 
Pernambuco, os nomes dos srs. Amaro Soares Quintas, Antonio 
Fernandes da Silva e Didimo Gonçalves Guerra .

Os Estatutos foram registrados e publicados no suplemen
to do boletim Eleitoral n. 176 (Março de 1966) do Tribunal S& 
perior Eleitoral.

Chefe â
\juA p
a Seção



R. 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

EU.v4>^Q€-g-rc c. ^ —  «=— Qr̂

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra

vi ■€.! r~rri ̂...de...

\
lí̂ SVTÍ...

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. sn r ....

... (XÁ(Ç.AÀAs>2..X*&sOrAÁS\
YT.jÇl ue iy © 7

- C V

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

Recife J Q  de....^~ Í. CS........ de 19



D A T A

Diretor da Secretaria, subscrevo êste termo.

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional.

Recife, /.£?..de_s / f  / y /yr? /O r'P  de 19. . . . O

E u ,_____ _______________________________________ _______ __________

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

Recife,.........de de 19

Procurador Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos......... ....... .......................

que em seguida se vê.
Recife,......... de........................................ de 19.

Eu,________ __________________ ______ _____ _
Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



TRIBU N A L REG IO N A L ELEITO R A L• •« PERNAMBUCO< - - : : - - - • A  ' - T
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'

Vistos, etc...
0 iresidente do Movimento Democrático brasileiro 

em Pernambuco, Professor Luiz Pinto Ferreira, requer da Presi-
*  Adencia desta Corte o cancelamento dos nomes de AiúURC QUINTAS , 

ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA e DÍDIMO GONÇALVES GUERRA, dos qua
dros do Diretório Regional do LD3 em Pernambuco.

Ao pedido, faz anexar três petições dos indica - 
dos, .as quais solicitam da.Direção Regional do Partido a sua 
renuncia.

A C 6 R D A lí,

Os Jqízes do Tribunal Regional Eleitoral de Per
nambuco, urjanimemente, deferir o pedido de cancelamento d o s  
nomes de AkÃRO QUINTAS, ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA e DÍDIWOGON 
ÇALVES GUERRA, como componentes do Diretório tegional do Movi- 
mento Democrático Brasileiro, seçao de Pernambuco.

0 Sxmo. Sr. Dr. Procurador Regional Eleitoral,pro 
feriu parecer oral, favorável ao pedido.

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral

de Pernambuco, em 10 de setembro de 1969.



C E R T I D Ã O
Certifico quo, nesta data, foi pu^H3ado no Diário j 

da Justiça do Estado n o 
Recifo,

Eu,.........
Chefe do Ejtpad.-snfhr-strôScrevo o prese;ito tòrmo.

udoxi.... I
do 1 9 6 ^

R E G I S T R O  ,
Registrado o Acòtdào a fl\ 2V, 
do Livro u.° 2ÁÍXUÍ...
Recife.D\ de_ Vú ^Má)  de 1 9 t\ 
— _______ÇJciw.yi---- f— _
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SESSÃO D E ..J £> - p l.Eí.k . %

Des. Ribeiro do Valle
Fresld«nt®

Des. Jr té Ferraz
V.co-Pr®«ldent*

Dr. Jeová Vanderleí 
Di. f ■ ■ rio Xavier 
Dr. Ortando Na»e*
Dr. i i.'z ÍYdolfo Araújo 
Dr. Reinaldo Câmara
Dr. José Maria Jatobá

Procurador Regional
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